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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 221/96
de 24 de Junho

Com a publicação do Decreto-Lei n.o 389/88, de 25 de
Outubro, os Institutos Superiores de Engenharia de
Coimbra, Lisboa e Porto são integrados na rede de esta-
belecimentos de ensino superior politécnico, constante
do artigo 8.o do Decreto do Governo n.o 46/85, de 22 de
Novembro.

A partir de então o pessoal dos referidos Institutos
fica abrangido pelo regime previsto no Estatuto da Car-
reira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

Na transição é garantido aos assistentes e professores
auxiliares do quadro transitório daqueles institutos o
provimento nas categorias de professor-adjunto e de
professor-coordenador, respectivamente, desde que
aprovados em mérito absoluto na apreciação curricular.

Nestes termos, torna-se, pois, necessário aprovar os
mecanismos legais indispensáveis à satisfação daquele
direito.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 1.o do De-

creto-Lei n.o 59/76, de 23 de Janeiro, conjugado com
os artigos 13.o e 14.o do Decreto-Lei n.o 389/88, de 25 de
Outubro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Educação e Adjunto que aos quadros transitório do pes-
soal docentes dos Institutos Superiores de Engenharia
dos Institutos Politécnicos de Coimbra e Porto respec-
tivamente, criados pelo n.o 1 do artigo 13.o do De-
creto-Lei n.o 389/88, de 25 de Outubro, sejam aditados
os lugares constantes dos mapas I e II anexos à presente
portaria, de que fazem parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Educação.

Assinada em 20 de Maio de 1996.
Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito

Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — Pelo Ministro da Educação, Alfredo
Jorge Silva, Secretário de Estado do Ensino Supe-
rior. — Pelo Ministro Adjunto, Fausto de Sousa Correia,
Secretário de Estado da Administração Pública.

MAPA I

Instituto Politécnico de Coimbra

Instituto Superior de Engenharia

Grupo de pessoal Carreira Categoria Número
de lugares

Docente . . . . . . Docente . . . . . Professor-adjunto . . . (a) 2

(a) Lugares a extinguir quando vagarem, após o primeiro provimento.

MAPA II

Instituto Politécnico do Porto

Instituto Superior de Engenharia

Grupo de pessoal Carreira Categoria Número
de lugares

Docente . . . . . . Docente . . . . . Professor-coordenador (a) 4

(a) Lugares a extinguir quando vagarem, após o primeiro provimento.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 222/96
de 24 de Junho

O n.o 1 do artigo 422.o do Código do Mercado de
Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 142-A/91, de 10 de Abril, atribui ao Ministro das
Finanças, após parecer do Banco de Portugal e da
Comissão do Mercado de Valores Mobiliários, o poder
de autorizar a entidade gestora do mercado onde se
realizem operações a prazo a negociar contratos de futu-
ros e opções relativos a instrumentos do mercado
monetário.

Na verdade, revela-se oportuno e viável introduzir
em Portugal contratos de futuros e opções sobre taxas
de juro de curto prazo. De facto, tal necessidade tem
como principal fundamento a cobertura do risco ine-
rente à evolução das taxas de juro a curto prazo. Embora
tais riscos possam ser cobertos através da celebração
de contratos a prazo bilaterais, são grandes as vantagens
da realização de operações num mercado organizado
de produtos estandardizados, com liquidez e segurança.
Por outro lado, tais contratos inserem-se no conjunto
dos contratos de derivados mais transaccionados a nível
mundial. Acresce que a existência em Portugal de um
mercado de taxas de juro forward (FRA) com alguma
dimensão poderá funcionar como apoio adequado ao
desenvolvimento de um mercado de contratos de futuros
e opções de taxas de juro de curto prazo.

Assim, tendo em conta os pareceres do Banco de
Portugal e da Comissão do Mercado de Valores Mobi-
liários, manda o Governo, pelo Ministro das Finanças,
nos termos do n.o 1 do artigo 422.o do Código do Mer-
cado de Valores Mobiliários, o seguinte:

1.o É concedida autorização à Associação da Bolsa
de Derivados do Porto para negociar contratos de futu-
ros e opções que tenham por objecto taxas de juro de
curto prazo.

2.o As operações que tenham por objecto os contratos
mencionados no n.o 1.o regem-se pelos preceitos do
Código do Mercado de Valores Mobiliários e demais
normas regulamentares, com as devidas adaptações,
designadamente aquelas emitidas ao abrigo do
artigo 423.o daquele Código.

Ministério das Finanças.

Assinada em 30 de Maio de 1996.

O Ministro das Finanças, António Luciano Pacheco
de Sousa Franco.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

E DO AMBIENTE

Portaria n.o 223/96
de 24 de Junho

A atribuição de licenças de caça implica o pagamento
de taxas, a fixar por portaria do titular da pasta da agri-
cultura, nos termos do artigo 141.o do Decreto-Lei
n.o 251/92, de 12 de Novembro.
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Conforme previsto no n.o 2 do artigo 107.o do mesmo
diploma, estas taxas constituem receita própria do Ins-
tituto Florestal e do Instituto da Conservação da Natu-
reza, que sucederam, respectivamente, nas competências
da Direcção-Geral das Florestas e do Serviço Nacional
de Parques, Reservas e Conservação da Natureza.

Considerando que as espécies cinegéticas se enqua-
dram num todo que é o património natural português,
a sua utilização pelo homem não pode ser encarada
isoladamente.

Com efeito, a exploração sustentável deste recurso
implica a implementação de medidas de conservação
e gestão dos habitats naturais e das espécies selvagens
da flora e da fauna, com prioridade para as espécies
ameaçadas, que constitui uma das principais atribuições
do Instituto da Conservação da Natureza.

Deste modo, há que fixar a percentagem dessas taxas
a atribuir a cada uma das duas entidades envolvidas,
tendo em conta os encargos directos do Instituto Flo-
restal previstos no n.o 3 do artigo 127.o do Decreto-Lei
n.o 251/92, de 12 de Novembro, e os que advêm ao
Instituto da Conservação da Natureza em consequência
do n.o 2 do artigo 106.o e das suas competências já
referidas.

Assim:
Ao abrigo do n.o 2 do artigo 107.o do Decreto-Lei

n.o 251/92, de 12 de Novembro, manda o Governo, pelos
Ministros da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas e do Ambiente, o seguinte:

1.o As taxas referidas na alínea c) do n.o 1 do
artigo 141.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novem-
bro, constituem receitas próprias do Instituto Florestal
e do Instituto da Conservação da Natureza, na pro-
porção de 90 % para o primeiro e 10 % para o segundo.

2.o As receitas próprias do Instituto da Conservação
da Natureza, referidas no número anterior, são afectadas
prioritariamente aos seguintes fins:

a) Pagamento de prejuízos resultantes da conser-
vação das espécies selvagens não cinegéticas;

b) Estudo, gestão e conservação dos habitats natu-
rais;

c) Estabelecimento de medidas compensatórias e
ou incentivo à gestão do espaço rural em função
de objectivos de conservação da biodiversidade.

Ministérios da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas e do Ambiente.

Assinada em 3 de Junho de 1996.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Fernando Manuel Van-Zeller Gomes
da Silva. — A Ministra do Ambiente, Elisa Maria da
Costa Guimarães Ferreira.

MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.o 224/96
de 24 de Junho

O Decreto-Lei n.o 64/93, de 5 de Março, teve por
objectivo regular perante o regime geral da segurança
social a situação dos trabalhadores de empresas esta-
belecidas em Portugal que vão exercer, em regime de
destacamento, actividade temporária em países estran-

geiros, bem como a dos trabalhadores de empresas esta-
belecidas em países estrangeiros que venham exercer
actividade, também com carácter temporário, em Por-
tugal. No primeiro caso, o citado diploma permite a
manutenção do enquadramento no regime geral de
segurança social português dos trabalhadores destacados
durante períodos até 12 meses, podendo ser reconhecido
o carácter temporário de actividade por períodos supe-
riores, em casos devidamente justificados. Quanto aos
trabalhadores destacados para exercerem actividade
temporária em Portugal, o Decreto-Lei n.o 64/93 permite
que não se efective o seu enquadramento no regime
geral de segurança social português desde que se com-
prove a sujeição do trabalhador a regime de protecção
social obrigatório do país de envio e o destacamento
não exceda o período de 12 meses, salvo se tiver lugar
a sua prorrogação por igual período. Acresce que o
diploma prevê ainda que possa ser concedida autori-
zação especial, renovável anualmente, para prolonga-
mento da exclusão de enquadramento no regime geral
por período superior a 24 meses. Porém, o artigo 13.o
do mesmo diploma condiciona a sua entrada em vigor
à publicação das normas técnicas de execução previstas
no artigo 12.o relativamente ao reconhecimento do
carácter temporário de actividades cuja duração exceda
os 12 meses e à prorrogação dos destacamentos. É esse
o objectivo da presente portaria, que regula os proce-
dimentos necessários à manutenção do enquadramento
no regime geral de segurança social português de tra-
balhadores destacados para exercer actividade tempo-
rária noutro país e à exclusão do enquadramento nesse
regime em função do exercício de actividade temporária
em Portugal.

Assim, nos termos do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 64/93, de 5 de Março:

Manda o Governo, pelo Ministro da Solidariedade
e Segurança Social, o seguinte:

1.o A entidade empregadora que proceda ao desta-
camento de trabalhador ao seu serviço, beneficiário do
regime geral de segurança social português, para exercer
no estrangeiro actividade profissional com carácter tem-
porário, deve comunicar esse facto, no prazo de 8 dias
a contar da data em que se inicia o destacamento, à
instituição de segurança social que a abranja, quando
a duração do destacamento não deva exceder 12 meses.

2.o Nos casos em que se preveja que a actividade
laboral do trabalhador destacado nos termos do número
anterior, embora temporária, possa exceder os 12 meses,
deve a respectiva entidade empregadora requerer ao
Departamento de Relações Internacionais de Segurança
Social o reconhecimento do carácter temporário da acti-
vidade laboral em causa, instruindo o seu pedido com
os elementos necessários à sua fundamentação.

3.o O Departamento de Relações Internacionais de
Segurança Social deve dar conhecimento do despacho
que for proferido sobre o requerimento a que se refere
o número anterior à instituição de segurança social com-
petente nos termos do n.o 1.o da presente portaria.

4.o Para efeitos da exclusão do enquadramento no
regime geral de segurança social português, os traba-
lhadores destacados para exercerem actividade tempo-
rária em Portugal, por período que não exceda 12 meses,
ou as respectivas entidades empregadoras, devem fazer
prova, junto do centro regional de segurança social em
cuja área de competência seja exercida a actividade,
de que aqueles trabalhadores se encontram abrangidos
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por um regime de protecção social obrigatória do país
de envio.

5.o Quando for previsível que o período de duração
da actividade temporária seja superior a 12 meses mas
sem exceder os 24 meses, pode ser requerida a exclusão
do enquadramento no regime geral de segurança social
português ao Departamento de Relações Internacionais
de Segurança Social, sendo o requerimento acompa-
nhado dos elementos que fundamentem o carácter tem-
porário de actividade e que provem o abrangimento
obrigatório por regime de protecção social do país de
envio.

6.o A concessão da autorização especial a que se refere
o n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 64/93 depende
de requerimento dirigido ao Departamento de Relações
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Internacionais de Segurança Social, do qual conste,
expressamente, a data prevista para a conclusão do
trabalho.

7.o Na apreciação do requerimento as instituições de
segurança social devem atender à especial aptidão do
trabalhador destacado para a realização do trabalho em
causa e à indispensabilidade da duração prevista para
o mesmo.

Ministério da Solidariedade e Segurança Social.

Assinada em 27 de Maio de 1996.

Pelo Ministro da Solidariedade e Segurança Social,
Fernando Lopes Ribeiro Mendes, Secretário de Estado
da Segurança Social.


